
W PREFEITURA DO MUNICIPTO DE JUNDTAI

DECRETO N'.30. 1 92. DE 20 DE JULHO DE 202

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÂO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', $ 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPEltAVIT, PARA ATENDER DESPESAS COM A OBRA DE CONSTRUÇÃO DE
ARQUIBANCADA DA PISCINA DO COMPLEXO EDUCACIONAL, CULTURAL E ESPORTIVO DR
NICOLINO DE LUCA - PROCESSO: 9.753-1/2020
REF. SOLICITAÇÃO 996 - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER
PEDIDO

DECRETA
REQUISIÇÃO 767,647 REMANEJAMENTO

ART. I' - FTCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 16.539,54 (DEZESSEIS MIL QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E
CINQÜENTA E QUATRO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

23.01 .27.812.0192.2197 CONSTRUCAO DE AROUIBANCADA
4.4.90.5 1 .OO OBRAS E INSTALACOES

6602 CONTRATO 026838 1-66/2008/CEF/MINISTERIO DO ESPORTE

R$ 1 6.539,54

TOTAL....R$ 16.539,54

ART. 2' - A COMER.LURA OO C]{ÉOnO OE QUE T]{.A]'A O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 .
/

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Dl\.GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL É' VINTE E UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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